[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº.27/2016

Dá denominação a quadra poliesportiva que especifica.

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Pedro Paiva a quadra poliesportiva da Escola Municipal Marieta Miranda Couto, localizada na Rua Doutor Oswaldo Cruz, no Bairro Nossa Senhora da Penha.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2016.


Vereadores:

Carlos Antônio de Castro Lopes			Evandro José Clovis	


João Fernando de Assis Cipriani 			Joaquim Benedito de Almeida


Otávio Júlio Gonçalves Filho				Pedro Adélio Vianna	


Marcos Martins                                                         Milton Alvim de Araújo


Rita Edite de Oliveira Fernandes				

Justificação: O Projeto de Lei apresentado visa dar denominação à quadra poliesportiva da Escola Municipal Marieta Miranda Couto de quadra poliesportiva “Pedro Paiva”, visando homenagear esse ilustre cidadão, que tanto contribuiu para o Município de Matias Barbosa.
Em anexo ao projeto apresentamos mapa de localização da referida quadra poliesportiva, a biografia e a aquiescência dos familiares do homenageado.
